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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 442, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre os crimes 
de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 
utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
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PL 442/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O Parágrafo 2º do Art. 1º da Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 1º ............................................................................. 

.......................................................................................... 

Parágrafo 2º ..................................................................... 

.......................................................................................... 

III – receba honorários advocatícios, tendo conhecimento ou sendo possível 
saber a origem ilícita dos recursos com os quais será remunerado. 

...........................................................................................” 

 

Art. 2º. - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 

  

O presente Projeto de Lei, apresentado na 54ª legislatura pelo ex-Deputado 

Chico Alencar, visa alterar a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para que incorra 

na mesma pena fixada para o crime de lavagem de dinheiro o advogado que 

receba honorários advocatícios fruto da atividade criminosa do seu cliente. Para 

tanto, será necessário que o advogado tenha conhecimento prévio dessa origem 

ilícita ou que lhe fosse possível ter esse conhecimento. 

Na verdade, o pagamento de honorários advocatícios por criminoso, com 
recursos da atividade criminosa, tem o condão de lavar o dinheiro, que entra no 
mercado sem quaisquer vestígios de sua origem.  

O Projeto ora apresentado não se debruça sobre a participação do advogado 
da quadrilha criminosa, ou sobre a possibilidade de ele ser um mero “laranja” para a 
lavagem do dinheiro, que constituem outros tipos penais. A intenção é, de forma 
objetiva, punir o recebimento de honorários oriundos da atividade criminosa.  

Ante o exposto, reapresentamos a presente proposição, motivados também 

pela sugestão por nós recebida do Sr. Joares Pereira, cidadão do Paraná, pela 

importância da matéria, contando com o apoio dos nobres pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 05de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 
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